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             LEI MUNICIPAL  N° 472,   DE 13 DE JULHO  DE  2005. 

 
ALTERA O ARTIGO 21 E 22 DA LEI COMPLEMENTAR N° 469, DE 

01 DE JULHO DE 2005, QUE INTITUI O PLANO DE CARGOS, 

VENCIMENTOS E CARREIRAS DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE 

– SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições legais que a Lei confere, FAZ SABER 

a todos que a Câmara de Vereadores votou, aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1°.  Fica alterado o  artigo  21 da Lei Municipal n° 469 de 01 de julho  

de 2005,  passando a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 21 Tem direito à progressão funcional por nova habilitação, 

os membros do Magistério Municipal que tenham ingressado através de concurso 

público.” 
  

Art. 2°.  Fica alterado o  artigo  22° da Lei Municipal n° 469 de 01 de julho  

de 2005,  passando a vigorar com a seguinte redação:  
 

“Art. 22 Os membros do Magistério Público Municipal que 

tenham ingressado através de concurso publico poderão progredir na tabela de 

vencimentos quando apresentarem comprovação na área especifica de atuação.” 
 

Art.  3°.   Esta Lei entra em   vigor na data de sua publicação. 

 

Art.  4°.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

                        Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, aos 13 de julho de 2005. 
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